
PREFEITUHA IUUNICIPAL DE CHAPADA
ÊSTADO DO RIO GRANDE DO SUL

12 DE SETE,MBRO DE 2025

PROJETO Df, LEI MUNICIPAL N" 049/2025

Áuloriza a uharlm'a de créclito

suplenrcntur na orÇatlento do Municípb,

inclicu retursos e dd otrtrus prrst'itlêncius".

Art. 1'Fica autorizada a abeflura de crédi«r adicional suplenlentar na Lei de
Orçamento Municipa] para o exercíoio de 2025. insrituída pela Lei Municipal n".1.383/2024.
com as seguinles codificações:

04

0401 10 30L0107 2t4t
0401 10 301 01"07 2141 33903900000000 1600

valor Total RS 200.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE

CUSTEIO SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA

Outros Serviços de Terceiros PJ

Art. 29 Senirá de recurso para abefiu'â do crédito suplernentar. que trata o art lo. o
ercesso financeiro ret'erente emelda parlamentar corÍbnre proposta no 3 6000666953202500. no

recnrso 1600, nr: r alor de R$ 200.000,00,

Art,3' Esta Lei entra em \,igor na data de sLra publicaçào
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CHAPADA
ESTAOO DO BIO GBANDÉ OO SUL

JUSTIFICATIVÀ DO PROJETO DE LEI N" 049/2025

Senhor Presidenle,

Senhores Vereadotes:

Apresentamos o incluso projeto de Lei à fim de que mereça apreciação, análise e a

aprovação dos integrantes desta Colenda Casa Legislativa.

Trata-se de abeÍura de crédito adicional suplementar na fôrte de recurso 600, na

natureza de despesa de outros serviços de terceiros pessoajurídica, para fins de incorporação no

orçamento vigente para continuidade dos serviços oferecidos e realizados pela secretaria de

saúde do município, conforme emenda parlamentâr propostâ n" 3 60000666953202500 no valor

de R§ 200.000,00 do Deputado Federal Afonso l{amm.

Do exposto, colocamos a apreciação dos nobres vereadores o presente Projeto de Lei,

contando com a unânime aprovação, em regime de URGENCIA.
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